
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.590.807 - PA (2011/0283590-1)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA 
PROCURADOR : VALDEZ ADRIANI FARIAS E OUTRO(S) - RS046424 
RECORRIDO : DIOCESE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 
ADVOGADO : AGNALDO JURANDYR SILVA E OUTRO(S) - DF000790 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO AJUIZADA PELO INCRA, 
OBJETIVANDO A DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO 
INDEVIDAMENTE EM DEMANDA DESAPROPRIATÓRIA, SOB 
O FUNDAMENTO DE QUE A PARTE RÉ NÃO DETINHA A 
PROPRIEDADE DA ÁREA EXPROPRIADA. COISA JULGADA 
FORMADA NA DESAPROPRIAÇÃO NÃO ENGLOBA A 
DISCUSSÃO SOBRE O DOMÍNIO DO IMÓVEL.
1. De acordo com precedentes desta Corte Superior, a demanda 
desapropriatória não forma coisa julgada material em relação à questão 
do domínio do imóvel, pois a lide expropriatória gira em torno 
tão-somente da justa indenização.
2. Portanto, não viola a coisa julgada o ajuizamento de ação ressarcitória 
pelo INCRA, sob o fundamento de que a indenização paga na 
desapropriação foi percebida por quem não detinha o domínio do imóvel 
expropriado.
3. Recurso especial provido.

 

  

 ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira 
TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, dar provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Regina Helena Costa, 
Gurgel de Faria (Presidente), Napoleão Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com 
o Sr. Ministro Relator. 

 
 Brasília (DF), 14 de maio de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.590.807 - PA (2011/0283590-1)
RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA 
PROCURADOR : VALDEZ ADRIANI FARIAS E OUTRO(S) - RS046424 
RECORRIDO : DIOCESE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 
ADVOGADO : AGNALDO JURANDYR SILVA E OUTRO(S) - DF000790 

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Trata-se de recurso especial 

manejado pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com 

fundamento no art. 105, III, a, da CF, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 

1ª Região, assim ementado (fl. ):

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESTITUIÇÃO. 
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALOR QUE 
SUPOSTAMENTE TERIA SIDO PAGO DE FORMA INDEVIDA. 
PRETENSÃO DO AUTOR. AUSÊNCIA DE SUPORTE LEGAL. 
COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO 
RESCISÓRIA. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. EXTINÇÃO 
DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. CPC. ART. 267, V, 
TERCEIRA FIGURA.
1. A ação de desapropriação teve seu curso normal, tendo ocorrido 
o trânsito em julgado, sem que haja o expropriante (INCRA) sequer 
levantado dúvida sobre o domínio do imóvel expropriada.
Também não demonstrou que tenha ajuizado ação rescisória em 
desfavor da expropriada a fim de desconstituir o título executivo 
judicial objeto da ação de desapropriação.
2. No caso, a existência do trânsito em julgado, na ação de 
desapropriação, afasta a possibilidade de análise do suposto 
direito à restituição do valor que o INCRA alega haver 
indevidamente pago à ré expropriada.
3. Apelação da ré provida para extinguir o processo sem exame do 
mérito.

Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados.

Irresignada, a parte recorrente aponta violação aos arts. 128, 267, V, 460, 467, 

468 e 535, I e II, do CPC/73; 20 e 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41; e 6º, § 1º, da LC nº 76/93. Para 

tanto, sustenta que o aresto integrativo deveria ser anulado, porque não teria sanado vícios 

indicados nos aclaratórios. 
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Aduz, ainda, que a sentença proferida em demanda desapropriatória se restringe a 

estabelecer o montante do valor do imóvel expropriado, de modo que inexistira coisa julgada a 

respeito da legitimidade do credor da indenização, já que a discussão sobre o domínio deve ser 

objeto de ação autônoma. Por fim, argumenta que não há coisa julgada na hipótese vertente, 

porque a ação de repetição de indébito foi ajuizada contra a Diocese de Conceição do Araguaia, 

enquanto a desapropriação foi manejada em desfavor do Hospital Nossa Senhora do Rosário, o 

que revelaria a ausência de identidade de partes entre as demandas em tela.

O Ministério Público Federal emitiu parecer (fls. 867/869), em que opinou pelo 

provimento do recurso especial.

É o relatório. 
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO AJUIZADA PELO INCRA, 
OBJETIVANDO A DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO 
INDEVIDAMENTE EM DEMANDA DESAPROPRIATÓRIA, SOB 
O FUNDAMENTO DE QUE A PARTE RÉ NÃO DETINHA A 
PROPRIEDADE DA ÁREA EXPROPRIADA. COISA JULGADA 
FORMADA NA DESAPROPRIAÇÃO NÃO ENGLOBA A 
DISCUSSÃO SOBRE O DOMÍNIO DO IMÓVEL.
1. De acordo com precedentes desta Corte Superior, a demanda 
desapropriatória não forma coisa julgada material em relação à questão 
do domínio do imóvel, pois a lide expropriatória gira em torno 
tão-somente da justa indenização.
2. Portanto, não viola a coisa julgada o ajuizamento de ação ressarcitória 
pelo INCRA, sob o fundamento de que a indenização paga na 
desapropriação foi percebida por quem não detinha o domínio do imóvel 
expropriado.
3. Recurso especial provido.

  
  
          

VOTO

O SENHOR MINISTRO SÉRGIO KUKINA (Relator): Registre-se, de 

logo, que o acórdão recorrido foi publicado na vigência do CPC/73; por isso, no exame dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, será observada a diretriz contida no Enunciado 

Administrativo n. 2/STJ, aprovado pelo Plenário do STJ na Sessão de 9 de março de 2016 (Aos 

recursos interpostos com fundamento no CPC/73 - relativos a decisões publicadas até 17 

de março de 2016 - devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 

prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça).

Feita essa observação, cumpre assinalar a deficiência na fundamentação do 
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especial quanto à alegada ofensa ao art. 535 do CPC/73, porquanto engendrada de forma 

genérica, ou seja, sem a demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão seria omisso, 

contraditório ou obscuro. Daí que, no ponto, tem incidência o óbice da Súmula 284 do STF. Nesse 

sentido vão os seguintes precedentes: AgInt nos EDcl no REsp 1.752.729/RS, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, 2ª Turma, DJe 15/04/2019; AgInt no AREsp 1.381.439/BA, Rel. Ministro 

Marco Aurélio Bellizze, 3ª Turma, DJe 09/04/2019; AgInt no AREsp 764.607/RO, Rel. 

Ministro Antonio Carlos Ferreira, 4ª Turma, DJe de 25/03/2019.

Já no que atine ao tema de fundo, ligado ao pretendido maltrato aos arts. 128, 267, 

V, 460, 467, 468 do CPC/73; 20 e 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41; e 6º, § 1º, da LC nº 76/93, 

razão assiste à parte recorrente, pois o acórdão recorrido diverge da jurisprudência firmada nesta 

Corte Superior, cujo entendimento assevera que "a possibilidade de o juízo da Ação 

Desapropriatória originária decidir acerca do levantamento da indenização, ainda que 

transitado em julgado a sentença condenatória, coaduna-se com o entendimento firmado 

por este e. STJ no sentido de que a titularidade do imóvel não é objeto do julgado 

expropriatório e, por isso, não se perfaz a coisa julgada" (REsp 985.682/PR, Rel. Ministro 

Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 27/4/2009).

A respeito do tema, merecem transcrição as ementas dos seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FAIXA DE 
FRONTEIRA. BEM DA UNIÃO. ALIENAÇÃO DE TERRAS POR 
ESTADO NÃO TITULAR DO DOMÍNIO. AÇÃO DE 
DESAPROPRIAÇÃO. "TRÂNSITO EM JULGADO". AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE ATO JUDICIAL. 
PRETENSÃO QUERELA NULLITATIS. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO 
DA VIA ELEITA. RETORNO DOS AUTOS À CORTE REGIONAL 
PARA EXAME DO MÉRITO DAS APELAÇÕES.
[...]
6. Do conteúdo da ação de desapropriação e da ausência de 
trânsito em julgado quanto às questões relativas ao domínio das 
terras desapropriadas.
6.1. A ação de desapropriação não transitou em julgado quanto à 
questão do domínio das terras expropriadas - até porque jamais foi 
discutida nos autos do processo -, mas tão somente quanto ao valor 
da indenização paga. Não houve, portanto, trânsito em julgado da 
questão tratada na presente ação civil pública. Apenas os efeitos 
desta, se julgados procedentes os pedidos, poderão, por via 
indireta, afetar o comando indenizatório contido na sentença da 
ação expropriatória já transitada em julgado.
6.2. A inexistência de coisa julgada material quanto à discussão 
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sobre o domínio das terras desapropriadas afasta o fundamento de 
que se valeu o acórdão recorrido para extinguir o processo sem 
resolução de mérito por inadequação da via eleita. Com efeito, a 
ação civil pública é o instrumento processual adequado para se 
obter a declaração de nulidade de ato, ainda que judicial, lesivo ao 
patrimônio público, sobretudo quando consagra indenização 
milionária a ser suportada por quem já era titular do domínio da 
área desapropriada.
7. Da ausência de coisa julgada quando a sentença ofende 
abertamente o princípio constitucional da "justa indenização" - A 
Teoria da Coisa Julgada Inconstitucional.
7.1. O princípio da "justa indenização" serve de garantia não 
apenas ao particular - que somente será desapossado de seus bens 
mediante prévia e justa indenização, capaz de recompor 
adequadamente o acervo patrimonial expropriado -, mas também ao 
próprio Estado, que poderá invocá-lo sempre que necessário para 
evitar indenizações excessivas e descompassadas com a realidade.
7.2. Esta Corte, em diversas oportunidades, assentou que não há 
coisa julgada quando a sentença contraria abertamente o princípio 
constitucional da "justa indenização" ou decide em evidente 
descompasso com dados fáticos da causa ("Teoria da Coisa 
Julgada Inconstitucional").
7.3. Se a orientação sedimentada nesta Corte é de afastar a coisa 
julgada quando a sentença fixa indenização em desconformidade 
com a base fática dos autos ou quando há desrespeito explícito ao 
princípio constitucional da "justa indenização", com muito mais 
razão deve ser "flexibilizada" a regra, quando condenação 
milionária é imposta à União pela expropriação de terras já 
pertencentes ao seu domínio indisponível, como parece ser o caso 
dos autos.
8. A Primeira Seção, por ambas as Turmas, reconhece na ação civil 
pública o meio processual adequado para se formular pretensão 
declaratória de nulidade de ato judicial lesivo ao patrimônio 
público (querela nullitatis). Precedentes.
9. O provimento à tese recursal não implica julgamento sobre o 
mérito da causa, mas apenas o reconhecimento de que a ação civil 
pública é o instrumento processual adequado ao que foi postulado 
na demanda em razão de todo o substrato fático narrado na inicial.
Assim, ultrapassada a preliminar de inadequação da via, caberá à 
Corte regional, com total liberdade, examinar o recurso de 
apelação interposto pelos ora recorridos.
10. Recursos especiais providos.
(REsp 1.015.133/MT, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Rel. p/ 
Acórdão Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
23/4/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DEMORA DA CITAÇÃO 
POR MOTIVO INERENTE AO MECANISMO DA JUSTIÇA. 
DECADÊNCIA AFASTADA (SÚMULA 106/STJ). INEXISTÊNCIA DE 
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AFRONTA À LEI OU DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA, PELO 
ACÓRDÃO RESCINDENDO.
1. "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a 
demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, 
não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou 
decadência" (Súmula 106/STJ).
2. A questão a respeito da legitimidade ou não do domínio não foi, 
nem poderia ter sido, objeto de juízo no âmbito da ação de 
desapropriação, julgada no acórdão rescindendo. O tema relativo 
à legitimidade dos títulos de propriedade foi suscitada apenas 
indiretamente, como fundamento para se decidir a respeito da 
possibilidade ou não do levantamento do depósito do preço. Sobre 
tal matéria, portanto, não há coisa julgada, a qual atinge apenas a 
parte dispositiva da decisão e não a motivação, conforme preceitua 
o art. 469, I, do CPC.
3. Não há censura a se impor ao acórdão rescindendo, que, por 
não considerar presente, nos autos, dúvida fundada sobre o 
domínio, autorizou o imediato pagamento da indenização aos que 
figuravam no processo como expropriados, até porque tal 
autorização não é atestado de domínio incontestável. Não há, 
portanto, impedimento para que, em ação própria, se discuta o 
domínio, e, se for o caso, se busque a repetição de indébito.
4. Ação rescisória improcedente.
(AR 2.074/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 29/6/2009)

Não bastasse isso, esta Corte Superior tem afastado a coisa julgada quando a 

sentença proferida na ação desapropriatória contraria frontalmente o princípio constitucional da 

justa indenização ou decide em evidente descompasso com dados fáticos da causa ("Teoria da 

Coisa Julgada Inconstitucional"), como na presente hipótese, em que a indenização vem sendo 

paga a quem não detinha a titularidade do bem expropriado.

Nessa linha de raciocínio, sobressaem os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEL SITUADO EM 
ÁREA DE FRONTEIRA. BEM DA UNIÃO. TRANSFERÊNCIA A NON 
DOMINO PELO ESTADO DO PARANÁ A PARTICULARES. 
DESAPROPRIAÇÃO DIRETA POR INTERESSE SOCIAL. TRÂNSITO 
EM JULGADO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE 
NULIDADE DOS REGISTROS IMOBILIÁRIOS. RESTITUIÇÃO DOS 
VALORES PAGOS A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO. ADEQUAÇÃO 
DA VIA ELEITA, OBSERVADAS AS PECULIARIDADES DO CASO 
CONCRETO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
AUSÊNCIA.
OFENSA À COISA JULGADA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
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PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. RATIFICAÇÃO DO TÍTULO DE 
PROPRIEDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
LEGAIS. REEXAME. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
BENFEITORIAS. INDENIZAÇÃO. BOA-FÉ DOS EXPROPRIADOS. 
DEVOLUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
IMPOSSIBILIDADE.
[...]
5. "Se a orientação sedimentada nesta Corte é de afastar a coisa 
julgada quando a sentença fixa indenização em desconformidade 
com a base fática dos autos ou quando há desrespeito explícito ao 
princípio constitucional da 'justa indenização', com muito mais 
razão deve ser 'flexibilizada' a regra, quando condenação 
milionária é imposta à União pela expropriação de terras já 
pertencentes ao seu domínio indisponível" (REsp 1015133/MT, 
relator p/ acórdão o Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador T2 
- SEGUNDA TURMA, DJe 23/04/2010).
[...]
20. Recursos do Incra e da União conhecidos parcialmente e, nessa 
extensão, desprovidos. Recurso dos particulares/expropriados 
conhecido e provido, em parte, para reconhecer a inexistência de 
obrigação de devolução dos honorários advocatícios.
(REsp 1.352.230/PR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 30/11/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. 
RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTAÇÃO. DEFICIÊNCIA. 
SÚMULA 284/STF. EXCEPCIONALIDADE DA RELATIVIZAÇÃO 
DA COISA JULGADA. FRAUDE PROCESSUAL. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 
CONCLUSÕES DO ACÓRDÃO. MODIFICAÇÃO. INCURSÃO NA 
SEARA FÁTICA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ.
1. Os agravantes apontaram a negativa de vigência aos arts. 467, 
468, 471, 473 e 474, todos do Código de Processo Civil. Contudo, 
nas razões do recurso especial, deixaram de demonstrar, de forma 
direta, inequívoca e particularizada a violação de cada um dos 
dispositivos da lei federal adjetiva. Incidência da Súmula 284/STF 
em razão da deficiência na fundamentação.
2. A tese defendida no recurso especial - de que a relativização da 
coisa julgada somente pode ser aplicada às hipóteses em que se 
verifica a ocorrência de manifesta fraude processual - não foi 
examinada pelo Tribunal de origem. Dessa forma, também fica 
inviabilizado o exame do apelo nobre nesse ponto em razão da 
ausência do prequestionamento, o que justifica a incidência da 
Súmula 211/STJ.
3. Ademais, o acórdão recorrido encontra respaldo na 
jurisprudência deste egrégio Tribunal Superior que, em diversas 
oportunidades, assentou que não há coisa julgada quando a 
sentença contraria abertamente o princípio constitucional da "justa 
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indenização" ou decide em evidente descompasso com dados fáticos 
da causa ("Teoria da Coisa Julgada Inconstitucional"). 
Precedentes.
4. A Corte de origem admitiu a existência de fortes evidências - 
indícios de sobreposição de áreas particulares, acúmulo de 
execuções cujo objeto é a mesma área e justaposição de terras 
devolutas - de que o valor da indenização arbitrada na sentença 
transitada em julgado seja desproporcional e fora da realidade 
econômica para deferir a realização de nova perícia. Para rever 
essas conclusões, faz-se necessária a incursão nos elementos 
probatórios da lide, o que se enquadra no óbice da Súmula 07/STJ.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1.380.693/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 23/04/2012)

Dessarte, o acórdão recorrido não merece subsistir, seja no que invocou o óbice 

da coisa julgada formada na anterior ação expropriatória, seja no que acusou a impossibilidade de 

se rediscutir questões dominiais no âmbito da presente ação de repetição de indébito. 

ANTE O EXPOSTO, dá-se provimento ao recurso especial do INCRA, nos 

termos da fundamentação acima, para cancelar os acórdãos recorridos e determinar o retorno 

dos autos à egrégia Corte regional de origem, para que retome a apreciação e julgamento da 

apelação da ré pelos demais fundamentos nela indicados.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
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Relator

Exmo. Sr. Ministro  SÉRGIO KUKINA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 
PROCURADOR : VALDEZ ADRIANI FARIAS E OUTRO(S) - RS046424 
RECORRIDO : DIOCESE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 
ADVOGADO : AGNALDO JURANDYR SILVA E OUTRO(S) - DF000790 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Intervenção 
do Estado na Propriedade - Desapropriação por Interesse Social para Reforma Agrária

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria (Presidente), Napoleão Nunes 
Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator.
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